
Trcmsamazônica -  200 Milhas

Integração Nacional —  Novas Fronteiras *

PAULUS DA SILVA CASTRO

Chefe do Serviço de Dem arcação de Fronteiras 
do M inistério das Relações Exteriores

Sucede que, casualmente, tomou o Governo brasileiro, no 
ano de 1970, outra decisão de capital importância para a eco
nomia nacional, a de estender para 200 milhas a faixa do Mar 
Territorial, contrariando, deveras, todas as previsões ou expec
tativas a respeito, e sobretudo suscitando a curiosidade espe
culativa de terceiros países, pois, ao proceder desta forma sobe
rana e unilateral, veio o Brasil integrar e reforçar o bloco 
sul-americano que assumira igual posição.

Antes de entrar no mérito desta questão que importa tam
bém no exame de outra de não somenos interesse, qual seja, 
a da Plataforma Continental, ambas de caráter bastante contro
vertido, parece oportuno umas palavras sobre este assunto, 
examinado à luz da ciência geográfica pura, tendo em vista os 
conceitos jurídicos vigentes, e particularmente, os dispositivos 
que constam das várias Convenções firmadas em Genebra, nas 
Conferências sobre o Direito do Mar, de 1958 e 1960. Sem o 
propósito de esgotar a matéria, dada a sua prolixidade, e não 
desejando tomar partido de tal ou qual doutrina, através do 
pronunciamento ou citações de obras de autores versados no 
assunto e que até hoje, por sinal, não chegaram a uma forma 
de entendimento, como seria de esperar, dados os interesses 
de vulto que se entrechocam em qualquer tentativa de solução, 
e por isso mesmo parece até proposital esse desencontro de
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Serviço Público, sob o mesmo título.



e^concisa' de 3 h presente estudo a uma crítica objetiva 
lóqica O tema im nrft 0S’ s 'mPles™ente norteada pela
pSl t fcae T c a S í T '  0utrossim' em considerações de ordem 
vez que Mar Tprrit^ -’ i 3 n^rem ventiladas mais adiante, uma 
blemTs que se Plataforma Continental são dois pro-
conjuntamente. 9 P° r 'SS0 mesmo devem ser estudados

funda contradição e x iq w ' ra V'Sta’ inclusive 30 lei9°> é a pro-
examinados do ponto de v te ta a S Í0 â fSSeS problemas quando 
rados sob seu aspecto i u S „  geográflcJ°, e quando conside- 
por mais aue sp L ; ! ,  - , ’ e essa dicotomia, certamente, 
a convencer qualaupr n ^ 80 ^  sentido- e dificilmente chega 

Atendo-se nara f J ^ r f 03 dotada de bom senso, 
à letra das Convenções r i íV 0 deKsenvolviment°  do raciocínio, 
ipsisverbis o teor Hp « ,  ^ en a de 1958> reproduzir-se-á, 
lação brasileira em vigor: Sposit,vos- assim com°  o da legis-

n a ç õ e s  u n id a s

CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR 

Convenção sobre o Mar Territorial e a Zona Contígua

ARTIGO 1

tório e de suas^guas hntpmtad°  estende_se> além de seu terri- 
suas costas, desionada n ?3S’ 3 Uma zona do mar adiacente a 

2- Esta f i  ? P °  n° me de mar territorial, 
disposições dos nroCíw Se exe.rce nas condições fixadas pelas 
direito internacional artigos e pelas demais regras de

ARTIGO 2

aéreo acima dcf mar ^ t3* °  •ribeirinho se estende ao espaço 
deste mar. rritorial, bem como ao leito e subsolo

Salvo di ■ - ART'GO 3 
base norma|SqPueSser0v í 0r!!,trárÍa a?s Presentes artigos, a linha de 
é a linha da baixa-mar „ ra imedir a extensão do mar territorial 
indicada nas cartas marít° 90 da c°sta, tal como se acha 
oficialmente pelo Estado 'r^beir^^i91̂30010 esca,a’ rec° nhecidas

1 |\jas ARTIGO 4

cias profundas e 's a n ií !^ 0 a lintla costeira apresenta reentrân- 
sahencias, ou onde existe uma série de ilhas



ao longo da costa e em sua proximidade imediata, o método 
das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, pode ser 
adotado para o traçado da linha, a partir da qual é medida a 
extensão do mar territorial.

2. O traçado destas linhas de base não pode afastar-se 
de maneira apreciável da direção geral da costa; e as zonas de 
mar, situadas aquém dessas linhas devem estar suficientemente 
ligadas ao domínio terrestre para que sejam submetidas ao 
regime de águas internas.

3. As linhas de base não são traçadas em direção ou a 
partir das elevações de terreno descobertas na maré baixa, a 
menos que faróis ou instalações similares, que se achem per
manentemente acima do nível do mar, tenham sido construídos 
sobre tais elevações.

4. No caso em que o método das linhas de base retas 
se aplique conforme as disposições do parágrafo 1, pode-se 
levar em conta, para a determinação de certas linhas de base, 
os interesses econômicos próprios de região considerada e 
cuja realidade e importância sejam claramente atestadas por 
longo uso.

5. O sistema de linhas de base retas não pode ser apli
cado por um Estado de maneira que venha a separar do alto- 
mar o mar territorial de outro Estado.

6. O Estado ribeirinho deve indicar com clareza as linhas 
de base retas nas cartas marítimas, assegurando-lhes a sufi
ciente publicidade.

ARTIGO 24

1. O Estado ribeirinho pode exercer o controle necessário 
sobre uma zona do alto-mar contígua a seu mar territorial com
o fim de:

a) prevenir as contravenções e suas leis de polícia adua
neira, fiscal, sanitária ou de imigração, cometidas em seu terri
tório ou no mar territorial;

b) reprimir as contravenções a estas mesmas leis, come
tidas em seu território ou no mar territorial.

2. A zona contígua não pode estender-se além de doze 
milhas contadas da linha de base que serve de ponto de partida 
para medir a largura do mar territorial.

3. Quando as costas de dois Estados estão situadas 
frente a frente ou são adjacentes nenhum deles terá o direito,



tíqua além Hp trario, entre si, de estender sua zona con- 
eqüidistantp rinc Í !  mediana, cada um de cujos pontos seja 
partir das nimic; - Ír5  maiS Próximos das linhas de base, a 
um dos referidos Estados.3 eXtensão do mar territorial de cada

Convenção sobre a Plataforma Continental

ARTIGO 1

f o r ^ C o n ^ ^  a expressão “ P,ata-

jacentes às^costac *ü fr 6 ^  subso,°  das regiões submarinas ad- 
profundidade de ?nn 3S f  uadas íora do mar territorial, até uma
em que a p r o fu n d fd a h  ^  ° U’ a 'ém deste lim ite- ^  0  Ponto
veitamento dos recursos anSJ 9U8S^ ° brejacentes Permita °  aPro' u aos recursos naturais das referidas regiões;

análogas°das Hhas. °  °  subsol°  das regiões submarinas

ARTIGO 2

Plataforma rvíntín rif)®irin,10 exerce direitos soberanos sobre a

des,a 9 d0

são exclustvo^ncTsentidn0^ 0 parágrafo 1 do Presente artigo
explorar a P latafnrmí r  ?■ que’ se 0 Estado ribeirinho não
recursos naturais n in a S  n6lí al ° U não aProveitar os seus
nem reivindicar dirpití *  6 emPreender tais atividades,
consentimento expresso rií! f V a . Plataforma Continental, sem expresso do Estado ribeirinho.

Continental são^nntr?0 , jE s t a d o  ribeirinho sobre a Plataforma
assim como de auainn ntes da ocuPaÇão efetiva ou fictícia, 

^ q  ^ ^ er proclamação expressa.

compreenden^os^ecnrc^o ra-S ref.eridos nos presentes artigos 
do leito do mar e do h lminera's e outros recursos não vivos 
pertencentes às ncná • ° ’ assim como os organismos vivos, 
qu? "o  p e , , o d o % Z r „ L “ de."‘ 4' - .  isto é, os organismos 
sobre ou sob o leito ri po ser pescados se acham imóveis 
tante contato fís im  m?r’- ou só P°dem mover-se em cons- 

co com o leito do mar ou o subsolo.

ARTIGO 3Os dire't n n i l w  o
tinental não pm iud ira^300 ribeirinho sobre a Plataforma (

°  regime das águas sobrejacentes,
Con

tra-



tando-se de alto-mar, nem do espaço aéreo situado sobre estas 
águas.

Convenção sobre o Alto-Mar

ARTIGO 1
Entende-se por “alto-mar” todas as partes do mar que não 

pertencem ao mar territorial ou águas internas de um Estado.

ARTIGO 2
Estando o alto-mar aberto a todas as nações, nenhum 

Estado pode pretender legitimamente submeter qualquer parte 
dele a sua soberania. A liberdade de alto-mar se exerce nas 
condições determinadas pelos presentes artigos e demais regras 
de direito internacional. Compreende, principalmente, para os 
Estados ribeirinhos, ou não, de mar:

a) a liberdade de navegação;
b) a liberdade de pesca;

c) a liberdade de nele colocar cabos e oleodutos sub
marinos;

d) a liberdade de sobrevôo.

Estas liberdades, assim como as outras liberdades reco
nhecidas pelos princípios gerais do Direito Internacional, são 
exercidas por todos os Estados, levando-se na devida conta o 
interesse que a liberdade do alto-mar representa para cada um 
deles.

Constituição da República Federativa do Brasil
(Emenda Constitucional n9 1, de 17-10-1969.)

“ Art. 4? Incluem-se entre os bens da União:
I —  a porção de terras devolutas indispensáveis à se
gurança e ao desenvolvimento nacionais;

II —  os lagos e quaisquer correntes de água em ter
renos de seu domínio, ou que banhem mais de um 
Estado, constituam limite com outros países ou se 
estendam a território estrangeiro, as ilhas oceânicas, 
assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países;
III —  a Plataforma Continental;
IV —  as terras ocupadas pelos silvícolas;
V —  o Mar Territorial.”



limit^eSneSãleT n?-.1 ' ° 9,8’ de 25 de marÇ° de 1970 (altera os limites do Mar Territorial do Brasil).

/ rL 1n? .P  Mar Territorial do Brasil abrange uma faixa
. (duzentas) milhas marítimas de largura, medi-

_ . P a 'r 3; ''pha de baixo-mar do litoral continental
tao MU- a*r- )̂ra®lleiro adotada como referência nas Car
tas Nauticas brasileiras.

a n rfo IaI°  únic0, . N° s ,u9ares em que a linha costeira 
nnrto o ! i reentra”Çias profundas ou saliências, ou 

. '/rT’a Serie de ilhas 30 ,on9° da costa e em 
l in L o  imediata. será adotado o método das
n. n  .  , e base retas, ligando os pontos apropriados,

n ~raE ?« ,in*1a a Partir da qual será medida a 
extensão do Mar Territorial.

^  soberania do Brasil se estende no espaço
ciihcr.iaCÜm^ ^ ar Territorial, bem como ao leito e subsolo deste mar.
Art. 3o

§ 2. No Mar Territorial todos os navios devem cumprir 
re9u|amentos brasileiros destinados a garantir a

n n h i io s ^  0rdem e a segurança, bem como evitar a 
Ç o das aguas e o dano aos recursos do mar.

fnQ m i?  ^ overn°  brasileiro estabelecerá os regulamen- 
s á r in  fà - f° r m° tlV0s de segurança, lhe pareçam neces- 
geiros ^  servar P °r navios de Estados estran-

tpnHn orvP ? overno brasileiro regulamentará a pesca,
vacãr» rfnPVI °  aPr.ovei*aniento racional e a conser-
as ativiHaHreC!IrSOS vivos do Mar Territorial, b e m  co m o  
as a tiv id a d e s  d e  p e s q u is a  e  e x p lo ra ç ã o .”

g e o g r á S T , , ^  Mar Territorial> n°  sentido estritamente
rinSS chega^atá o u f f J v ® ’ Partind°  da costa do Estado ribei'  
tígua, sendo a u p  3.mantima> conhecida por zona con-
çar o alto-mar Gpnnraf^ ende de uma distância X até alcan- 
Convém apenas como oen?nt8afalando’ a definição é perfeita, 
territoriais (M ar’ Territorh í V8Zes’ não confundir águas
riores ou internas fba S  .J 6 20na contí9ua) com águas inte- ernas (baia, lago, enseadas etc.).

a extensão to  m Í  f e r m o H a l^ H 6 ' ^ 31, faZ' Se necessário fixarrritorial e da zona contígua, uma vez que



hoje a soma de ambos leva ao limite externo da fronteira marí
tima do Estado ribeirinho, onde se inicia o alto-mar considerado 
res nullius, ou melhor “ terra”  de todos. Surge a questão de 
critério, uniforme ou não, da medição de limite interno do Mar 
Territorial, mas pouco interessa essa discussão acadêmica, uma 
vez que o Mar Territorial tem seu começo no ponto preciso em 
que é adjacente à costa, conceito esse que atende à realidade 
geográfica, ou então, a partir da ilha ou grupo de ilhas que 
ladeiam a costa do Estado ribeirinho. Chama-se aqui a atenção 
para a expressão adjacente à costa que mais adiante há de 
suscitar novos comentários.

Finda a linha divisória do Mar Territorial, começa o limite 
interno da zona contígua que se estende até outro ponto, seu 
limite externo, onde então se inicia o alto-mar. Dada a diver
gência reinante quanto à extensão do Mar Territorial, que re
sulta, há muito, de conflito de interesses, o que certamente 
influi na adoção de uma largura A, B ou C, e há semre quem 
defenda, desde que o mundo é mundo, uma tese ou outra, a 
verdade é que, em nossos dias, com exceção do Japão, et pour 
cause, que se atém a 3 milhas apenas (pois não passa esse país 
de um grupo de ilhas em pleno Oceano Pacífico e cuja atividade, 
pesqueira ou não, se desenvolve pelos quatro cantos do Uni
verso, a deixar perplexo qualquer outro Estado), a grande maio
ria se manifesta a favor de 12 milhas, incluindo nesta faixa 
tanto o Mar Territorial como a zona contígua, numa combinação 
que vai de 6 + 6 , 3+9, 4+8 , o que importa, na verdade, no desa
parecimento da zona contígua, erroneamente, aliás, confundida 
hoje como “ área reservada à pesca”  do Estado ribeirinho, uma 
vez que por zona contígua sempre se entendeu uma extensão 
de espaço aquático em que o Estado ribeirinho exerce certos 
direitos, quer sejam eles de ordem fiscal, aduaneira, de controle 
da navegação marítima, de manutenção da segurança e, final
mente, de preservação da pesca, embora, é bom frisar, esses 
direitos nunca foram de todo reconhecidos, o que levou o Go
verno norte-americano, na Declaração Truman (n? 2.667 e 
2.668), de 28 de setembro de 1945, a sustentar que, numa área 
de 12 milhas, os Estados Unidos da América tinham inteira juris
dição e controle, expressão essa que na prática significa plena 
soberania, e essa é a posição sustentada pela maioria dos 
países de adiantado desenvolvimento industrial, nos dias de 
hoje.

Vê-se, pois, que deixou de existir inteiramente a velha teoria 
das 3 milhas e que também a presente, a de 12 milhas, combi
nada, não encontra, stricto sensu, apoio na legislação interna-



menfp 8 ainda [^ n o s  na moderna, pois essa simplesmente se omitiu a respeito.

e Do?eJ n a f n f rf ! ' ° a adotada universalmente por vários países,
título de nf)rnntia^aiS desenvolvidos, não há razão por que, a
arvorar-se nn riiro -f ®eguranÇa> os demais países não possam
r it o r ial n e I p  ah<w fn/o  ?  6 3  e" der a té  2 0 0  mi'has 0  s e u  M a r  Ter- 
à semèlhanra ,° .ndo. a faixa da zona contígua, uma vez que,
apesar da nrp?ar£ rHmMir0 grUpo’ não têm eles em vi^ a  senão, 
dema oS deponho 3de t° U mesmo falta de aparelhagem mo- 
servacão ou I n í l T " * 0 de novas técnicas> assegurar a pre- 
vivos ou não pyiot t aProveitamento dos recursos naturais,

no leito o u S  8 ? t £ K J S , ^ emo,b ° U n°  fundo das águas’

pelas ConvpnrõQo %  ess® resPeito, as definições adotadas
P la ta fo rm a  C o n t in e n ta l8  ra ’ a o .tra ta r  d e  M a r T e rr ito r ia l e  d e  
d e é a u e  <?p tal, se  c o n tra d iz e m , e  o q u e  m a is  s u rp re e n -

sitivos ferem os preceito? d í r * ^  internacionais cuj ° s disP °' 
reito não nndom ^  logica, porquanto normas de Di-
fatos como qãn ( a  'Xar c°nsubstanciar em termos legais os
F^ópria reaIidarip non a fSUa função PrecíPua) e> caso> a
brasileiro em nãn r???9 ca‘ Foi íeliz a a titude do Governo 
aprovadas D e lo  n o n ! c a r  a te  a9ora essas Convenções, apenas
1968 No eri?àn?o arnnm Lf 9 isla^ o  n9 45, de 15 de outubro de 
sempre respeitaram h^ a' Se que considerações jurídicas nem 
Mas um arro nãó mU" 0' a pr6Pria " “ ■«>“  das 
oontréMo o h e S S iaI ° l™ H Pl r? que se inc° ™  caso
nir uma baía de irm r .^,a 9ue 0 Dicionário pudesse defi- 
outro lado, ao Direito n a r /T t p“ rame" ,e geográfico, e que por 
se a faculdade de cnnoo-f nder a fins determinados, coubes- 
°  que é c e rta m e n t^m a  ah “ ma -baía 00,7,0 se ,osse um ' ™ 0 '  
possa endossar uma oroSni? - Eao semântica- Não há quem 
é o que se deu na Çf °  dessa natureza, e, no entanto,
têm servido de base D ará e*tiíI?S Cor]venÇ°es de Genebra, que 
a elas se relacionam estudo e referência para assuntos que

mente, na Am°ér?ca do^iTi8 ^ mérica Lâtina, e mais precisa-
deu seu Mar Territorial a P n n ^ ih ^ ^ o 0 Brasil’ país que esten‘  
é o que disoõe a rn n „  - milhas. Partindo do pressuposto,
é  uma zona soberana adiar30» ^  Genebra- due Mar Territorial 
estende ao esDann e a cosla> soberania essa que se
leito e subsolo da mesma « C'ma desta faixa’ assim como 30 
em alto-mar, adjacente L  MqUeTZ0"a contígua é uma área, já 

, cajacente ao Mar Territorial, em que essa sobe



rania, porém, não é total ou plena, pergunta-se, então, porque a 
Convenção de Genebra sobre a Plataforma Continental define 
este espaço submarino como o leito do mar e o subsolo de 
regiões submarinas adjacentes à costa, mas situadas fora do 
Mar Territorial, até uma profundidade de 200 metros ou além 
dessa, em caso de possibilidade de exploração.

Primeiro —  De duas uma, ou a área da Plataforma Con
tinental é adjacente à costa (onde começa o Mar Territorial) 
ou então, ela tem início ao largo, fora do Mar Territorial. E
mais, à vista dessa alternativa, qual o nome a ser dado à área 
submarina (leito e subsolo), localizada nos limites do Mar Ter
ritorial? Certos geógrafos a identificam como relevo submarino, 
expressão essa que não passa de uma sinonímia de Plataforma 
Continental, pois é simplesmente parte da mesma. Outros no
mes há, mas a Geomorfologia será sempre a mesma.

Segundo —  Para os países que adotam 200 milhas de ex
tensão de Mar Territorial, o leito e subsolo do mar teriam, por 
acaso, uma Plataforma Continental adjacente à costa e outra 
seqüente a essa, a partir de 201 milhas do Mar Territorial? É 
patente a contradição.

Terceiro —  Os preceitos das Convenções atendem ou não 
à realidade geográfica? A resposta é simplesmente negativa. 
A título de ilustração, basta lembrar a definição dada à zona 
contígua pelo ilustre internacionalista e saudoso diplomata bra
sileiro, Embaixador Hildebrando Accioly:

“ Sous les expressions abrégées de zone complémen- 
taire, et plus frequemment de zone contigüe, le droit 
international contemporain reconnait Texistance, entre 
Ia haute mer et Ia mer territoriale, d’une bande mari- 
time, sur laquelle il est admis que l’Etat possède cer- 
tains droits restraints, de nature généralment admi- 
nistrative, relatifs à Ia police sanitaire et douanière, à 
Ia navegation, à Ia protection de Ia pêche.”

Quarto —  Pode haver, simultaneamente, uma “ realidade 
geográfica”  e uma “ realidade juríd ica”  relativa ao mesmo fato 
em si? A pergunta em si atenta contra os princípios elementares 
de Direito. Sintetizando, observa-se, que:

1) De facto e de jure, a Plataforma Continental começa 
da costa em diante, ou seja, do ponto em que se inicia o Mar 
Territorial, independentemente do critério técnico adotado (li
nha de baixa-mar ou linhas de bases retas).



relevo aubmariS!? f S ° 9,a de™onstra que a partir da costa, o 
cas locais um nl^A™3 ° U nã° ’ suJeita a área às característi- 
determinada Hi^íâní? qUe,j Se estende. de forma irregular, até 
lude ' m S S l l h à L 6 d^P° ÍS’ 30 alcançar o rebordo dó ta- 
trosou  cal até ?% nna P.rofundldade média de 200 a 500 me- 
p r i!  2os?a se n ? p n lIametr° S í ZOn.a Pelágica), ou então, da pró- 
de 5.000 metrnq J  d 3 P.rofundidades abissais que vão além 
à costa dada a nr Ü°’ P° r exemP|o> na faixa adjacente
« S T  io r  £ q lm Pi S ! m D ? í . da Cordi|heira dos Andes, não 
cai vertiginosamentP ®r’. Plataf° rma Continental, pois a costa 
título de alternativa o i 9rande a profundidade ribeirinha. A 
climática os Daísp<5 hI6'a também P°r injunção de ordem 
procuram dSr S r  1  ,Améri Ca d°  Sul’ do lado do Pacífico’
pesqueira __ é o na<f wS6d pesca e sobretudo à indústria
farinha de oeixp „d° , Peru ~  P°is é sabid°  que só a 
to nutritivo para a pn™ h exportação, que serve de elemen- 
outros países rendp galinhas e porcos, criados em
exemplo nãoV  Hifín.i V P0,Pudas divisas. No Chile, por 
paladar, o processo ri. a. q.ual5 uer Pessoa determinar, só como
lembra o dS peixe n3Ça°  de aves’ P°is 0 sabor da carne

a natureza^é^bpm^i?13'3 Part!cularmente na costa brasileira, 
Continental se aDraàpnSa,h P°* *na Região Sul’ a 
que alcança o rebordo do t a i! h ,alargada até 0 P °nt0 em 
sendo que nessa árpa a no 9 90 a seguir se precipita, 
favorece a reorodiirãn h Passagem da Corrente de Folbland 
é uma das mais oiscnqaQ *auna Pesqueira, e por isso mesmo 
ao longo da Bahia c a ■ costa nacional. Já no Nordeste, 
adelgaçada, e anesar Hp c9J Pe e Pernambuco, a Plataforma é 
o que não é de todo nmnín 3 Z° n3 próxima à linha d°  Equador, 
área é, porém, bastanfe p iLcost° desenvolvimento da Pesca, a

racional d^p ía ta lo rn fa  pmé?ia de 200 metros) como medida 
como ponto de referpnHa ' " enÍ al só tem Importância hoje
a tão-somente 65 mefros doPfíinrt í™ * 6 da costa de SerW e’
cede à prospeccão -• do do mar- a PETROBRÁS pro
sas que indicaram a ex is tên c ia ^P 'hfer° S’ ba?eada em Pesqui- 
bora numericamente nãn ®, ia . de Poços cujas reservas, em- 
ciáveis. Por outro lado í  as’ .sao tidas como apre-
atrás, provaram que p nnct- ^ Unidos, há pouco tempo 
Continental a 500 metrno ri ' f xtraj r Petróleo da Plataforma 
nômicas e rentáveis n Profundidade, em condições eco- 
simples casualidade'. torna a média de 200 metros uma



4) O arrazoado das considerações acima é plenamente 
confirmado pelo exame do Mapa “ Atlantic Ocean”  —  Ocean 
Floor (National Geographic Society), onde se verifica que foi 
dado o nome de “ Continental Shelf”  à faixa que, a partir da 
costa do sul do Brasil, vai pelo Atlântico adentro, e não fora 
do Mar Territorial, mas, pelo contrário, dentro do Mar Terri
torial.

5) Com a extensão para 200 milhas do Mar Territorial, 
e tendo em vista que a Convenção de Genebra não chegou a 
um acordo sobre a sua largura, não há porque atribuir-se ao 
Brasil uma área soberana sobre e sob o mar que fosse além 
de 200 milhas, porquanto, segundo estudos realizados, é quase 
certo que a Plataforma Continental brasileira se mantém den
tro dos limites das 200 milhas de Mar Territorial, e há quem 
afirme que ela se estende até 190 milhas, como é o caso do 
jurista Clovis Ramalhete.

6) Partindo, pois, dessa premissa, a Plataforma Conti
nental brasileira teria como fronteira interna e externa, respec
tivamente, a linha adjacente à costa e a divisória do Mar Ter
ritorial com o alto-mar, e por isso mesmo cabe focalizar o pro
blema sob outro ângulo, dada a importância sócio-econômica 
para o desenvolvimento do País dos vastos recursos naturais 
ou não existentes de alto a baixo nesta imensidão aquática, 
no seu leito e subsolo. O pomo da discórdia, embora certos 
juristas teimem em contestá-lo, resulta precisamente da exis
tência dessa riqueza em potencial, que a ciência e a técnica 
de hoje permitem aproveitar e explorar de forma racional em 
benefício do Estado ribeirinho.

7) A tecnologia moderna, a sofrer mutação dia a dia, 
revoluciona os processos e métodos de investigação, através 
do radar, do sonar, de sensores remotos propriamente ditos, 
levantamentos aerofotogramétricos ou da aerofotografia, e ob
servações diretas, via satélite. E é precisamente todo esse la
boratório de instrumentos que, de certo modo, vem aliviar 
enormemente a Marinha de Guerra e a Aeronáutica no controle, 
aparentemente inexequível, acima e abaixo do mar, de uma ex
tensão de 200 milhas, como já foi observado em outra parte 
desse estudo. .

8) Concluindo, não cabe a uma norma jurídica fixar de
terminado conceito que a própria geografia se encarrega de 
rejeitar in limine, caso contrário, não passaria esse dispositivo 
de uma ficção legal, para não dizer de um contra-senso.



Plata?orma <Con?inpnft|Jra~S ®xistentes no Mar Territorial e na Plataforma Continental sao da seguinte ordem:
a) animal; 
t>) mineral;
c) vegetal.

que o V a ? o ° f ^  3 pes^ a é> sem dúvida, a grande riqueza 
sendo exDlorada h S8r h.umano> e> muitos séculos, vem 
S s  orónrils  HP 'no! f° rma Irregular’ de acord°  com as écni- 
um cer°o exaaprn ep°,Ca-. Por ser assunt°  d°  d ‘a> há hoje 
ca oferece comn pi a das imensas possibilidades que a pes- 
talvez por não L  " Utr.itiv°  por excelência do homem,
pela falta de conhprim° aproveitada, como cabia, e sobretudo 
selha todo o cuirtart °  específico do assunto, o que acon-
conclusões S rS pItada ,™  6Xame ^  Pr° b 'ema para eVi,ar

tério^da^Ma^nifnde Hl,dr09,a,ía e  Navegação (DHN) do Minls- 
de Pesca Ã T n m '" *  d°  ano passad° ’ Pu“ ioou a 5? Carta 
brasileira í i ! ' ? 001:  deJ uma série de 11, relativa à Cosia 
informações dp nran^f - t Salvador e Recife. Nela constam 
tos, os tipos d p  m rr t KSe’ en.tre outras, o regime de ven-
como a delimitacãoe na0rH Í irinClpaÍS esPécies de Peixe> assim 
brasileira, em suas 200 2  e,<e3? f ma da fronteira marítima 
que é prècisam ent no 7 S. ^  Mar Territoria>- Vale lembrar 
Bahia, que se encont™ ^ Lai :~ ° S Abro,h.os> nas cercanias da 
meira qualidade °  maior manancial de peixes de pri-

Área de Pescaria 
Região Norte

camarões;

P S  'K íd t o 0a S Í S );"0 médi0 Ama20nas);
taTtamqa ía u p r ° ’ n°  médio Amazonas); artaruga (quelomo, no médio Amazonas);

9 garou°pafSte d3S ma'S piscosas) 
cação; 
badejo; 
robalo;
peixe-voador (típico da reaiãoV 
Ijbaoora (lembre „  a .u m . lá & s  tipos);

caranguejos;



lagostas;
camarões;
sururus;
maçunins.
serigado;
dentão;
bicuda;
baleia (extração de óleo e fosfato).

Região Sul (zona das mais piscosas)
tainha de corrida;
linguado;
pescadinha;
prejereba;
peixe-boi;
corvina;
savelha;
bagre;
miranaia;
camarão.

A pesca rendeu ao Brasil em 1970 cerca de 6 milhões de 
toneladas, e considerando que é apreciável a sua contribuição 
como elemento nutritivo do ser humano (5% das necessidades 
alimentares), que tem como fonte de suprimento a própria Pla
taforma Continental, há no Brasil um especial interesse em es
timular esse setor, com a assistência de órgãos oficiais 
(SUDEPE) e com a participação de homens de negócios. Assim 
é que, a título de ilustração, está sendo construído em Niterói 
(Estado do Rio) um grande supermercado de peixes, que terá 
40 armazéns-frigoríficos com uma capacidade de 10 toneladas 
de peixes por dia, e, em Belém do Pará, a firma PINA, com 
um capital de 25 milhões de cruzeiros, de que são acionistas 
vários grupos financeiros internacionais, se propõe a exportar 
camarões para os Estados Unidos, Europa e Japão, no valor 
de US$ 3.000.000,00. Por outro lado, as próprias Convenções 
de Genebra e os Decretos n<?s 63.169, de 26 de agosto de 1968 
e n° 1.098, de 25 de março de 1970, incentivam a iniciativa 
privada, facilitando assim a associação de grupos nacionais e 
estrangeiros, ou seja, a formação de empresas mistas com ca
pitais brasileiros, ingleses, franceses, japoneses, americanos e 
noruegueses, em que a aplicação de técnicas modernas per
mite um melhor aproveitamento das riquezas biológicas marí
timas, a “ pecuária do mar” , na feliz expressão do Almirante 
rau lo  Moreira da Silva, impedindo a depredação irracional, sis
tema esse com que só tem a lucrar o povo brasileiro, pois a



aHmentação' em geraL8% de proteínas no Poder nutritiv0 da

maio^deLnvolvim pntn6 ^6^  2969’- enquanto 0 Peru (país de 
tina) com 1 ? m iih ^  ^ * mdustria pesqueira na América La-
200 milhões de dólares o J a n ln ^  d6 anchovetas- arrecadava 
toneladas Hp atum u JaPao> com apenas meio milhão de

em dlvisas cerca de 300 milhões 
nica mais sofistk-ada? °  simp,es arrasto de fundo até a téc-
nesa dS peixe? S r t a S k T  ,C° ntar 08 10% da ProdU(?ão JaP°- 
dustrial de camarnp<= ^  9° S e a?udes e o tratamento in- 
milhões de toneladas) Takometso ue rendeu 10
mergulhadas no funHn h * um Processo especial (cordas
técnica essa queestá  s e n d o * ? ^  6 qUe reC0,hem as ,3V3s)’ 
na Lagoa de Mandaú r l í  n m -na reProdução do sururu, 
das por hectare P n rnn f i Mace,ó> e que rende 12 tonela- 
costeiras através de °  ° J ado> com o aquecimento das águas 
no J a p B à t - enera>a' ,ambém se Processa 
O uso de e s c o n S fo ,  o t meXllhoes> Pitus e ostras> sendo que
tas de um tipo esplcia l armos permite a criação de lagos-

v e n ^ l ^ o s ^ n é r e i s 11 nprpá Çlanct° ns (Pert0 da costa) e o 
mento das áquas Dnr «s?.t 0S 3 Vlda vegetal. O movi- 
de substâncias rmtrftiw V6Z’ costuma afetar o-suprimento 
tons, 0S~ * r S eSST C!a;s 30 orescimento dos planc- 
Existem 3,6 milhões Hp hpP̂ t° V'dade do estoclue de peixes, 
zados nas zonas rihoiri if  es P|SC0S0S nos oceanos, locali- 
Continental ou acima h2 i ° U costeiras, sobre a Plataforma 
10% de toda a extPnQS^ 0 que rePresenta, a grosso modo, 
do mar cobre apenas mundial- sendo que o leito

^ tínas do globo terrestre.

Pois com âTexiTtôncia ? d5®.e,?Yolvimento é certamente maior, 
maciços estão sendn í ;  l ro 0 e gás natural, investimentos 
pesquisas. aplicados tanto na exploração como em

libras esterlinas*1 em Pim ex®mP|P> gastou 13 milhões e 500 mil 
Submarina do Mar da i r i t ' ' gaç° es científicas na Plataforma 
e cujo tamanho é 4 vpJ ’ oe_ste do Canal da Mancha 
falar nas despesas em pstnw 3 extensão do seu território, sem 
no fundo do Mar do Mnrt a9U0 ded'ca ao petróleo existente 
5 anos (no valor dp Mm .,L .ema'S| num Plano de Ação de 
está a Inglaterra expmtar,!? 30 e meio de libras esterlinas) 
Submarina, a ProsPec?ão de sua “  ‘

ma profundidade de 1 .200 a 1.800 n
Plataforma 

metros, com



a assistência técnica da British Petroleum e especialistas es
trangeiros. Essa tarefa se processa com o uso de aparelhos 
modernos, equipamento submarino ou máquinas tripuladas me
diante propulsão. Assim é que a Vickers, em Barrow in Furness 
(no norte da Inglaterra) está construindo submarinos de 11 to
neladas com 2 tripulantes, chamados Pisces. Vale lembrar tam
bém a existência e o funcionamento de “ plataformas submari
nas”  para a exploração de petróleo.

Caso curioso é o do Poço de Ekofinsk (Atlântico Norte) a 
300 km da costa da Irlanda e a 300 metros de profundidade, 
explorado por um consórcio de capitais americanos, franceses 
e dinamarqueses.

Os Estados Unidos, por sua vez, aplicam importâncias fa
bulosas na exploração ou pesquisas de poços petrolíferos no 
fundo do mar, atividade essa que se estende a áreas que va
riam em profundidade de 500 metros a 5 ou 6 mil metros, em 
pleno oceano onde se faz uso de submarinos apropriados ou 
radares submersos no relevo do mar.

Além do petróleo e do sal (cela va sans dire), outras ri
quezas há, como o manganês (até 100 metros de profundidade), 
rutilo, zircônio, estanho, monazita, ferro, ouro e diamantes, re
cursos que exigem tratamento ou beneficiamento especial, o 
que torna o custo operacional elevado, e também nitratos e 
fosfatos. Numa categoria à parte, cabe uma referência final 
aos depósitos de areia e cascalho, como os do Mar do Norte, 
na costa da Grã-Bretanha, usados para material de construção 
e que renderam, em 1970, cerca de 7 milhões de toneladas.

No reino vegetal, as algas marinhas, ricas em fosfatos que 
se desenvolvem no fundo do mar, dando formação aos plânc
tons de que se alimentam os peixes. As algas são, pois, um 
produto de ordem vegetal e animal, ao mesmo tempo, em fases 
diversas.

Feitas essas rápidas considerações, em que certamente 
haverá omissões ou mesmo falhas, não é temerário afirmar, 
mormente nos dias de hoje em que tudo é desafio, que o mar 
também o é, como o lembra o título sugestivo do livro “ Desafio 
do Mar” , da autoria do brilhante Oficial de Marinha, especia
lista em oceanografia, Paulo Moreira da Silva.

Não é à toa que se reúnem, sucessivamente, Conferências 
sobre o Direito do Mar, sendo que as últimas foram as de Haia, 
Lima e Quito. O assunto merece uma discussão ampla e defi
nitiva, para que sejam fixados os limites interno e externo do



pressões^do^ariinf^H Plaíaforma Continental. Não obstante as 
às 12 milhas do M af Tp!-Ŝ S de.senvo!vidos que procura ater-se 
blema da Platafnrma r [! e d eixar sem definição o pro- 
nações que sustentam a " ^ * 11*31, ^  há Um forte movimento de
T rin idad-T obag í que cheaou 7 T ’ ^  VÍSta 3 proposta de
bléia-Geral das Nações Unidas n f i  e m .1969- na Assem' 
por Malta, que serviu Hp nnrt* í.r3 Pr°Pos|Çao apresentada 
trializados Esse Tonn n f  f ' V° Z d0S países E m e n te  indus-
rica do Sul, o que ?evoU o & T 8 t3mbém existe na Amé'  
com o levantampntn Brasi1 a preocupar-se seriamente
cursos naturais na orla ma! - r ento e exP|oraÇão de seus re- 
vada a investir neste setor Nin r ° i f 3 ®sti.mular a iniciativa pri- 
Monges, dada a existpnria Golfo da Venezuela e nas Ilhas 
petrolíferos, cujas reservas são 2 S p " ^ ' 3 Guaj ' ra’ de 'ençóis 
Maracaibo, o que iá mnvimpnt maiores que as do Lago 
trangeiras de petróleo p iU 3S grandes companhias es- 
bia, d ispensem uma atenrsn p i3' q-u? 3 Venezuela e a Colõm- 
a respectiva zona de influpnr1íPe • 30 assHnt? P°is e,e afeta 
ambos os países3 6 mílu®ncia e quiçá a própria soberania de

americanos1 (Argentina ^ r u n i i ^ ’ r  9^ P°  de 9 Países la tino- 
Panamá, Nicarágua e Él SaFvarinr? ' Ch' le’ Peru’ E9uador, 
torial a 200 milhas e c o n d i r  qUe estendeu o Mar Terri- 
a Plataforma Continental c?™° ,inte9rada a seu território 
há pouco, a assinatura a P j  er para imPedir, ainda
uso de armas a t S S no fun50rdH° URSS-USA- que proíbe o 
Por ocasião da Conferência do D eírm am ento  ^  Ge" ebra’

ou em potência? d ^ ta n tn c  aquatico e dada a existência real 
pandir a sua frota d l  nn ! reCUrS0S’ tratou 0 Bras'" d*  ex- 
contingências de exDinranõIra ^eroante para atender às 
submeter a controle um nat .mdL,?tr|a| ou simplesmente para 
devidamente fixado trimonio cujo valor ainda não foi

valor de 118 m i lh õ e ^ d e T ^ ^  3 ln?laterra 6 destróieres, no 
Companhia de Construção Na«??\#llnas’ Model°  Mark-10, na 
esses de patrulhamento p , VesPer Thornycroft, barcos 
estende à FRONAPE (nauinc Í'"SU Essa expansão se
BPAS), e à Marinha m S tanques comprados pela PETRO- 
milhões, ou seja 261 do tnt t  bra®l,eira (cuja tonelagem, 1,2 
Latina (4,6 m ilhões)'está 1 °  ' ?  fr,ota mercante na América 
lhoes de toneladas,’ na b a i  h» *9 3lcançar a Libéria (29,2 mi- 
Japao (23,4 milhões) sem bandeira), ou então o

Sem duvida> a primeira frota mundial.
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Como está marcada para princípio de 1973 nova Confe- 
rencia sobre Direito Marítimo, é de se supor que o Governo bra-
r l em , ^ P r° P° rl4h a HnII lo re fo rm u la Ção completa do estipulado nas 
a n u  T°0S'.  ® i ? e 1960> Particularmente no que se refere 
ao Mar Territorial e a Plataforma Continental, com o fim de har
ém àt!»n 3~ c?nce'íuaÇao jurídica com a realidade geográfica, 
mTnar essa° bra?ileira vigente. Não será fácil do-
a S L Ü  H . M T  . '! '3 ’ pois a omissão em determinar 
a largura do Mar Territorial foi preconcebida, uma vez aue não

to<to ' “ " " a  um

Por injunções de ordem geopolítica, num movimento oue 
visa apenas o resguardo dos interesses nacionais ™res?e2 o 
Pais . Na terra, entrecorta-se o Brasil de estradas de rodagem 
e no mar, estende-se a faixa marítima a 200 milhas com v i S  
em ambos os casos, a aproveitar o que existe em matéria ríp 
recursos de natureza vegetal, mineral ou animal, sobre e sob 
o solo terrestre e aquático. Esse paralelismo tem um siqnifi-

do País 8SpeCia ’ poiS vem dar um novo colorido à vida

M a s  se m  e s s e  e s p ír ito  d e  a v e n tu ra , c a s o  n ão  se  te n ta s s e  
m r ta r  o a rro jo  dos d e s c o b r id o re s  ou  a  c o ra g e m  d o s  b a n d e i 
ra n te s  e  d o s  p a rt ic ip a n te s  d a s  e n tra d a s  n a  é p o c a  c o lo n ia l em  
q u e  as fa c il id a d e s  do  a c e s s o  ao  in te r io r  p ra t ic a m e n te  n ão  e x is 
tia m , p o u c o  se  in c o m o d a n d o  o s  c o lo n iz a d o re s  d o s  o b s tá c u lo s  
co m  q u e  se  d e fro n ta v a m , e  q u e , p o r m a is  p a ra d o x a l q u e  s e ia  
a te  h o je  e x is te m , te r ia  e s s e  P a ís , p o r a c a s o , a s s e g u ra d o  e s s á  
m o ld u ra  g e o g rá f ic a , c o n q u is ta d a  p e la  in s is tê n c ia  e  o es D Íritn  
co m b a tiv o  do  lu s ita n o , à  c u s ta  d e  u m a  o c u p a ç ã o  e fe t iv a  e m -  
b o ra  d e s o r d e n ^ a ,  b a s e a d a  no  u s u c a p iã o , ou s e ja , o uti’ pos- 
sidetis de facto, q u e  p a s s a r ia  a  ser, p o r lo n g o s  an o s , a  d ire triz í 
b á s ic a  d a  p o lít ic a  e x te r io r  b ra s ile ira .

Um / ne “ r7 ° , r o m is s ã o  a  g e ra ç ã o  d e  h o je , tu m u ltu a d a  p o r
x a ^ 0PH ansf0 rrTaça0 tecno|ógica e científica, se dei
xasse de aceitar semelhante desafio. Contradizendo todos os



r i íà d e s in a c im ia is  ^ n K 01'3 c lá s s ic a  e  c o n s c ie n te  d a s  p e c u lia -  
sid ão  te rrito r ia l n 3 W 3  ! 6U 0  povo b ra s i|e iro  ra s g a r e s s a  im e n -

p o t0e S d °eu a l'quPeaSo m a Ê re S „ d, L qn?lqU9-r c° " side" * S° '
e<ei,o de um s,a«„ quo qu| Snf ~ s  possíve? manter.*  ^

o B ras il seSSpxnannfnH0 de íronteiras internas e externas, vai 
a real imaaem Hn n a '°  em todos os planos e reflete assim 
lícito simerar a p s' continente. Resta agora provar que é 
nômicas com u m  n n .P ^ w  todas essas limitações sócio-eco- 
própria e sobrpturin \ ♦ coragem, persistência, iniciativa 
prova de civismo de vencer- P °is só esse desejo,
meio caminho anriaHn 6 de 9a,rantia a ^ a lq u e r  iniciativa e é 
mismo p r ó p r ia  d o S Í , . S 1 P r° '  d a  v i t ó r ia ‘ E s s a  dose d e  o t i '  
infenso a planeiamentn S t  qUS 5 ° r mdole ainda é bastante 
já deitou r a n T  (sist?ma de trabalho que felizmente, 
ou não) preferindn f  f  ? raçao de Qualquer programa, oficial 
nhecfda no In m X»?l dar asa a sua intui<?ão congênita, co- 
merece sTrias 9r ^  H ,-d°  P° V°  por ie ito ’ tendência essa que 
influi na correta anr -S’ ~P° IS revela falta de organização e 
dá mamem a l p  Pt eCiaçao de determinada situação, o que
tem  o m é rito  e n tre ta n to  r iP ° S~ d 9  c á lc u l°  e  ju lg a m e n to , m as
ção demasiado rígida duo n fin °fE ?  - Se 3 Uma padroniza’  
mica da vida modprna’ p s e n a o  entorpecer a dinâ- 
neira sui generis dp f’r>r ,a z esteja precisamente nessa ma-
genação cabocla í t i S E S f " . 08 prob,emas nacionais, misci- 
sucesso. tipicamente nossa, a razão de ser o seu

fica do^Pafs, p o í q S o 3 conTeU *0'8’ 3 C-0nfiguração 9eo9rá- 
Para o exterior, perderam ? ♦ proJeÇao Para o interior e 
ficado político, qual seia n h L í,  !ra® S8U tradicional signi- 
ou mais Estados ou pnts« w barreira jurisdicional entre dois 
mita a soberania m a r í t im a ’ de indlcador do traçado que deli- 
abandonando a clássica t in o í^ ? * 3? 0 ribeirinho- Assim é que, 
deixaram por forca de 9-ia’ fronteiras, tidas por mortas, 
letárgico em que se pnnm!*35065 sócio-econômicas o estado 
noite os longínquos confins r io S " ’ vlvificando do dia para a 
aquático brasileiro antP<; n,. enorme espaço terrestre e 
a ser tópicos de m a n c h e t P  r i f 3  assi.nalados> e que passaram 
existir uma possibilidarip rio J°rnais ou revistas. Apesar de 
cabe reconhecer que essa in ir^Vt8ntUal. Çhoque de interesses, 
político, concebida aue fni ^  ,v.a> hábü manobra de alcance 
situação, criou, um clima p<;n«PC?IS de minucioso exame de
de se estar vivendo uma éDora°H para 0 diálogo, pois apesar 

uma epoca dominada por assombroso pro-



osen ^ Í f c f IÓ^ ÍC°  qU9, 1alterou de vez todas as re9ras de jogo, 
a a rS n  H veem, ainda assim, teoricamente falando, na obri-
naP?u intf?nUaaHn°nn1r objetivos nacionais em base regio- 

lr>ternacional. Embora desconhecida, na prática essa
res d e 'o rd E m ^ n í^  “  relaÇ°es de poder se fundam em fato
res de ordem economica e social, ou argumentos de forca e

"ca *  t o  T Â ! T r ^ C e m \  dG fat° ' as d<retrizes^de ação póIí-

x W i b -

d e  c o m p o s iç ã o  e h a rm o n ia  d e  fo rç a s  e n te  as  n a ç õ e !

tens?  ° r iér L ° í

S ° C  S £ £  e S S S Ü  r mau5ito s ap rlsSee Scõ1: ,  q“ 0 ' S

píesmente

cer o País em área útil T s o b e S , a s s l -  
verar que essa revisão de fronteiras sui generis”, não feriu 
direitos de terceiros, caso único na história. Por dentro alamou 
a faixa de ocupação efetiva e ao assim proceder, denunciou 
de fato, um Segundo Tratado de Tordesilhas imaginário cuiâ 
vigência não tinha mais cabimento neste século XX e assim 
nao se fez senão seguir o exemplo valoroso de nossos antP 
passados lusitanos, pois ao recuar a “ linha divisória econômica 
e social para as bandas das antigas possessões espanholas 
quis o Brasil demonstrar o seu propósito de estender o pro
cesso de desenvolvimento regional a seus vizinhos limítrofes 
Por fora, numa atitude corajosa, reafirmou a sua soberaíia  à 
semelhança dos demais países da Amérfca do Sul numa área 
que nao mais podia ficar abandonada ou entregue ao capricho 
e arbítr.o de quem quer que fosse, mormente quand^S s in
teresses do Pais estavam sendo sacrificados.

Essas considerações finais em torno de um Drocessn hp 
expansao de limites levam, sem querer, a ventilar a título de 
sugestão, um problema congênere, qual seja o d aA n tá rtid a  
pois ja que o Pais está nessa aventura bandeirante é o caso

fo rm ^adem ia rtfl é d°  SeU- ln,9resse '">ediaS definir? de Torma adequada, a sua posição no que diz re s D e ito  a o  VI

s u m o ^ í ifa  °  ? ° Vern° ’ all^ S’ Parece nã0 "star alheio ao as!
S ó r ic n  Pcnòl ü mK ^ Ça°  ,d°- Mapa da Antártida no Atlas 

Escolar do MEC, relacionando informalmente o Bra-



Eu r d es3 Cardoso ' m°  ’ °  que motivou 0 ilustre Deputado 
nunciar-se a rp ^n o itn  M®nezes, estudioso do assunto, a pro- 
que essas horas n n ^ "0 ? on9r.esso Nacional. Tudo leva a crer 
modus faciendi mais a i^6'03 °  ciais’ Já se esteja cogitando do 
de atualidade p ruir, j?roPriado Para abordar um tema de gran- 
is^ladcf te ^  to^n n ^ n t fSenV°  0 0 Brasil- Para não ficar 
do conhecimento nprai*eresse em acompanhar de perto, pois é 
esconde e i^seu  boto rinn<f essa.lorW u a  “ terra de ninguém”
elemento na ativação d o S í Iner?'®’ como 0 urânio- valioso 
clear No a nn m a rl Progresso industrial pela energia nu-
da Antártida ^WpQh' ^ ^ ^ s tã o , tendo-se em vista o Tratado 
ias que permitam ao r  59 ’̂ I a? é difícil imaginar fórmu- 
blema cuias i m n l i r a r - ® rno Participar do exame de um pro- 
ainda não foram Hpv° hS ordem política, econômica e social 
jam poucos os nakpJdM ^ ente ecíuaci°"adas, embora não se- 
capião sui aenerte ( r t ,  qü0, há muit0' se valem de um usu- 
c ^  histórica? Dara (K - S°  de que 0 Brasil tem uma exPeriên’  
tulo de orooripriaHp d i'Cai"' nUm futuro Próximo, eventual tí- 
de ficção e n £  n?o;0Hel0 V'St° ’ não se trata de u"  romance 
envolvido na solnrãr. 8 °  argument0 de que o País, por estar 
assunto releqado a iimQen|S0US Problemas internos, seja esse 
mas para quem cruzou P an°  secundário. A jornada é longa, 
de 5 mil km essa vianpm - . ^uma reta transversal de mais
não passa de outrn ran-t de assustar o brasileiro, pois

P de outro capitulo de nossa política fronteiriça.
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